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	INDICAÇÃO Nº 119/2017



AUTORIA: VEREADORES WAGNER TAVARES DA CUNHA, VANDERLEI BAIOTO, ROSINHA COLOMBO, MÁRCIO DO NASCIMENTO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
Indicam ao Poder Executivo a POSSIBILIDADE DE execução de pavimentação asfáltica na continuidade das Ruas Bahia, Goiás, Paraíba e Santa Catarina, entre A Rua Porto Velho e AvENIDA Lions Internacional.
                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a possibilidade de execução de pavimentação asfáltica na continuidade das Ruas Bahia, Goiás, Paraíba e Santa Catarina, no trecho compreendido entre a Rua Porto Velho e Avenida Lions Internacional.

JUSTIFICATIVA     

                                                           A presente Indicação vem ao encontro de várias reivindicações de munícipes, tendo em vista serem os únicos trechos não pavimentados do centro da cidade, o que ocasiona muita poeira em época de seca e lama com as chuvas, em detrimento da limpeza e do aspecto urbano.
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de agosto   de 2017.
VER. VAGNER TAVARES DA CUNHA                VER. VANDERLEI BAIOTO

VER. ROSINHA COLOMBO                VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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